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EDITAL Nº. 01/2010
PROPOSTA PARA VENDA DE TITULOS FAMILIARES
DO IATE CLUBE DE BRASÍLIA
O COMODORO DO IATE CLUBE DE BRASÍLIA, usando de suas atribuições estatutárias, considerando o disposto no artigo 21 do Estatuto do Clube, 
RESOLVE
Art. 1º. Estabelecer critérios para venda de 55 (cinquenta e cinco) títulos da categoria Patrimonial Familiar, conforme a seguir:

1 - DO VALOR
1.1. O preço de cada título é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
2 - DA PROPOSTA

2.1. Os sócios patrimoniais proprietários, especiais pessoa física, interessados em adquirir o título dessa categoria, deverão assinar o termo de Proposta/Adesão indicando o nome do dependente para o qual deseja fazer a aquisição, devendo este se enquadrar ao disposto no artigo 21 do Estatuto do Clube.
2.2. As inscrições dos interessados poderão ser feitas no período de 28 de maio de 2010, até o dia 23 de julho de 2010, na Secretaria Social do Clube, em seu horário normal de funcionamento.  
2.3. A apuração da classificação dos inscritos e o sorteio serão realizados no dia 24 de julho de 2010, às 10h, no Plenário da Comodoria. 

3 – DA AQUISIÇÃO
3.1. Só será permitida a aquisição de um título para cada dependente, menor de vinte e um anos de idade ou, se comprovadamente universitário, até vinte e cinco anos de idade (§ 1º, art. 21 do Estatuto).


3.2. O detentor do título patrimonial proprietário, oriundo da transformação de título patrimonial familiar, poderá transferi-lo para filho(a), ou irmão(ã), e, assim não sendo, obriga-se a oferece-lo ao IATE, que deverá adquiri-lo, pelo mesmo valor e condições de sua aquisição, tomando-se como base de cálculo o percentual atribuído ao valor patrimonial contábil à data de sua aquisição, que será aplicado ao atual valor patrimonial (§ 8º, art. 21 do Estatuto).

4 – DA APURAÇÃO

4.1. A apuração dos associados que poderão adquirir os Títulos Familiares, contemplará:
a) 27 títulos - serão disponibilizados através de sorteio simples, a ser realizado com a presença dos interessados na data e local definido no item 2.3 deste Edital;
b) 28 títulos - serão disponibilizados através de classificação por idade do dependente, em ordem decrescente, partindo-se de 25 (vinte e cinco) anos incompletos até a data do inicio das inscrições (item 2.2 deste Edital);

c) Em caso de empate na classificação por idade, sobrepor-se-á o maior tempo da condição de dependente, registrado na Secretaria Social do Iate Clube.


d) As inscrições não contempladas serão inseridas em um cadastro reserva, para aquisição de titulo familiar, resultado de eventuais aquisições pelo Clube, pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data da apuração dos resultados.
5 - DO PAGAMENTO

5.1. O valor do título poderá ser pago à vista ou com uma entrada mínima de 4.000,00 (quatro mil reais) e o restante em até 10 (dez) parcelas iguais, mensais e sucessivas, após ter sido aprovada sua proposta.
5.2.  Os eventuais inadimplentes quanto ao vencimento estarão sujeitos às disposições estatutárias, impostas aos associados em atraso de pagamento.

5.3. Caso o proponente comprador atrase por mais de 60 (sessenta) dias o pagamento, perderá seu direito à aquisição pretendida, recebendo do IATE a devolução de 75% (setenta e cinco por cento) do total já pago, nas mesmas condições em que adquiriu o título.  

5.4.  Os títulos retomados por falta de pagamento, ficarão disponíveis para outros sócios interessados que se enquadrem nas disposições estatutárias e demais critérios estabelecidos.

6 - DO CADASTRO
6.1. O Departamento de Contabilidade e a Secretaria do Clube providenciarão, para efeito de registro legal, os Títulos Familiares, objeto deste Ato, grafados com a sigla TF-2010, seguido da numeração original.
Brasília, 27 de maio de 2010.
MARIO SERGIO DA COSTA RAMOS
Comodoro







